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OFÍCIO VEREADOR Nº 2189/2021

São Roque, 24 de novembro de 2021.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Este Vereador, muito respeitosamente, vem solicitar a 

Vossa Excelência, que tanto tem propalado a transparência e o embasamento 

científico como linhas mestras da gestão do Poder Executivo são-roquense, que 

emita posicionamento, em caráter oficial, a respeito da realização do 
Carnaval em 2022.

Mais de 70 cidades do interior de São Paulo já 

cancelaram o Carnaval de 2022, motivadas por uma política de prudência que vai 

ao encontro de recomendações de especialistas em relação às próximas fases da 

pandemia, que ainda se encontra longe de terminar. Hoje, no Brasil, em que pese 

o avanço da vacinação, ainda se registram por volta de duzentas a trezentas 

mortes diárias por coronavírus, número ainda altamente preocupante, e que 

merece ser encarado como tal.

Não será supérfluo fazer menção aos esforços que o 

Poder Executivo de São Roque dispendeu em 2020 e 2021, mantendo a 

suspensão das aulas presenciais até o início de 2022, sob a justificativa de que as 

perdas educacionais não superariam o grau de risco a que professores, alunos e 

funcionários estariam sendo expostos. Ciente dessa postura, é natural que a 

população efetue questionamentos a respeito das medidas que serão tomadas 

face às festividades do início do ano de 2022, que certamente gerarão 

aglomerações em patamares inéditos desde o advento da pandemia. O tratamento 

dado à educação e ao lazer deve respeitar a proporção da importância de ambos 

os setores, sem enveredar por um caminho de “dois pesos e duas medidas”.

A diretora-geral adjunta de acesso a medicamentos e 

produtos farmacêuticos da Organização Mundial da Saúde (OMS), a brasileira 

Mariângela Simão, é uma das autoridades que expressaram preocupação com a 
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realização do Carnaval no Brasil. Em diversos países da Europa as restrições 

sanitárias voltaram a ser endurecidas em virtude das novas subidas do número de 

casos e mortes causadas pelo coronavírus. Na França e na Alemanha, países com 

bons números de adesão ao sistema vacinal, os números voltaram a subir 

vertiginosamente e a possível falta de leitos hospitalares já se desenha no 

horizonte mais uma vez, tragicamente.

Citar os números da vacinação no município passa 

longe de resolver o impasse: na condição de estância turística, São Roque 

certamente tem potencial para receber milhares de visitantes de outros municípios, 

de diversas localidades do país, e até mesmo de estrangeiros. Em caso de 

liberação das festividades de Carnaval, é evidente que o devido controle se torna 

impossível e o aumento da transmissão comunitária se torna uma possibilidade 

bastante real.

Diante de um cenário tão complexo, qualquer que seja 

o caminho a ser tomado, é crucial que haja transparência, celeridade, diálogo 
com a população e, acima de tudo, antecipação no planejamento. Para isso, é 

fundamental que o Poder Executivo de São Roque apresente, publicamente, com 
ampla divulgação, e em tempo hábil, suas diretrizes para o combate ao 
coronavírus nos próximos meses, incluindo, evidentemente, a opção de 
fomentar ou não o Carnaval no município.

Na certeza de que dispensará especial atenção a este 

Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada 

estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

ROGÉRIO JEAN DA SILVA
(CABO JEAN)

Vereador

Ao Excelentíssimo Senhor
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
DD. Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque – SP
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